
 

 

 

PREFEITURA DE CAPELINHA 
CNPJ: 19.229.921/0001-59 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 006/2026 

LEI Nº 13.019/2014 

 

O presente extrato tem por objetivo a publicação de Inexigibilidade de chamamento 

público para celebração de Termo de Fomento entre a Associação dos Cavaleiros de 

Capelinha, CNPJ sob n° 10.608.700/0001-17, entidade sem fins lucrativos, e o 

Município de Capelinha/MG, em regime de mútua cooperação, tendo como objeto a 

realização da XXIV Festa do Cavalo nos dias 22, 23 e 24 de maio de 2026, que 

contará com cavalgada, tropeirismo, rodeios, concursos equestres e shows, 

oferecendo atividades de esporte e lazer ao público em geral, através do repasse 

financeiro no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), depositados em uma 

conta especifica da instituição, que servirá para cumprimento do estipulado no devido 

plano de trabalho apresentado pelo conselho. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Base legal: Art. 29 e 31 da Lei nº. 13.019/2014; 

 

Capelinha, 24 de abril de 2026. 

 

Allan Hendrik Neves da Silva 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Cultura, Turismo e Meio Ambiente 
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